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Secretaria Executiva de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável 

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA 

Prefe~tura Municipal 
de Alegre - ES 

LU Nº 01/2021/CLASSE ÚNICA 

A SECRETARIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 3º da 

Lei nº 3.412 de 23 de janeiro de 2017, expede a presente LICENÇA ÚNICA, requerida através do Processo nº 1853/2021 que autoriza a: 

EMPRESA/ NOME: Prefeitura Municipal de Alegre 

CNPJ / CPF:27.174.101/0001-35 

ENDEREÇO DA ATIVIDADE: Parque de Exposições Agropecuária "Geraldo Santos". 

MUNICÍPIO: Alegre-ES 

A EXERCER À ATIVIDADE: Pátio de estocagem , armazém ou depósito para cargas gerais (exceto produtos/resíduos químicos e/ou perigosos e/ou alimentícios 

e/ou combustíveis) . XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Esta LU é válida pelo período de 1460 dias, a contar da data do recebimento, observadas as CONDICIONANTES no verso discriminadas, como parte integrante 
desta licença. · · 

Alegre - ES, 20 de abril de 2021 . 

GRAZIELA FERREIRA DA SILVA 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

R ua Dr. Chacon, 212- Centro - CEP 29. 500-000 -Alegrel ES 
desenvolvirnento@alegre.es.gov. br 

Visite o nosso site: www.alegre.es.gov.br 
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SEJv\ADS 
Secretaria Executiva de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável 

Prefeitura Municipal 
de Alegre - ES 

Integra a presente LICENÇA ÚNICA 13 (TREZE) condicionantes que deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos. 
r, 

1- Está licença é válida para a atividade de Pátio de estocagem, armazém ou depósito para cargas gerais (exceto produtos/resíduos químicos e/ou perigosos 
e/ou alimentícios e/ou combustíveis) ; 

2- Esta licença foi emitida com fundamento no Decreto Municipal nº 10.790/2018, publicado em 24 de maio de 2018; 

3- Apresentação obrigatória da licença expedida pelo órgão ambiental sempre que a atividade for vistoriada; 

4- A contagem do prazo desta licença e das condicionantes se inicia a partir do recebimento da mesma; 

5- Requerer renovação desta licença até 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento; 

6. É expressamente proibida a deposição de qualquer material , mesmo que de forma transitória , em Área de Preservação Permanente; 

7- Caso seja necessário realizar obras de nivelamento do solo na área a ser utilizada, a terra oriunda da atividade deverá ser utilizada para o próprio nivelamento 
da área ou destinada para local autorizado, bem como deverão ser adotadas todas as medidas de segurança para que não haja carreamento de terra pela 
encosta , localizada aos fundos do empreendimento; 
8- Deverão ser tomadas todas as medidas de segurança ,. com monitoramento constante, visando evitar possíveis carreamentos do material a ser depositado na 
área de estocagem , por intermédio de lixiviação ou outro processo que possa ocasionar no carreamento do material em direção à encosta, culminando no 
assoreamento de nascente e/ou curso hídrico. Caso seja necessário implantar medidas de contenção , a SEMADS deverá ser informada IMEDIATAMENTE sobre 
as medidas adotadas; 
9- Promover a melhora do sistema de drenagem da área, com monitoramento constante da mesma; 
10- Implantar sinalização na Rodovia BR 482, na entrada que dá acesso ao Parque de Exposições "Geraldo Santos", advertindo sobre entrada e saída de 
veículos pesados, conforme as normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB e normativas do DNIT; 
11- Realizar umectação periódica no entorno da atividade, bem como na rodovia ou vias de acesso, caso necessite, evitando possíveis transtornos aos 
munícipes pela alta concentração de poeira aérea , devido à movimentação de veículos pesados os quais propiciam a suspensão de material particulado no ar 
atmosférico, provenientes da atividade; 
12- A atividade deverá ser desenvolvida na área e conforme as dimensões apresentadas no respectivo processo de licenciamento ambiental , bem como qualquer 
alteração, ampliação e/ou complementação, só poderá ser realizado mediante aprovação e autorização desta SEMADS; 
13- As condicionantes descritas acima, deverão ser cumpridas na sua totalidade; 
14- Essa respectiva licença não substitui 01:1tras licenças, anuências, permissões ou quaisquer outros documentos que porventura sejam necessários ao 
funcionamento do empreendimento. 
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Rua, Dr. Cha,con, 212- Centro - CEP 29.500-000-Alegre!ES 
desenvolvimento@alegre.es.gov.br 

Visite o nosso site: www.alegre.es.gov.br 


